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ATO DO PRESIDENTE Nº 004/2025 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO DE 

REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CONDE (PB) PARA REPRESENTAR A 

EDILIDADE EM ATOS EXTERNOS, DE 

CARÁTER SOCIAL, ORIUNDOS DA 

PROBLEMÁTICA INSTALADA NO MUNICIPIO 

QUE VEM CAUSANDO PREJUIZOS E 

CONSTRANGIMENTOS ÀS MÃES ATÍPICAS DA 

CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 

art. 72, §1º, do Regimento Interno da Casa (Resolução nº 006/2006): 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica criada a COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO da 

Câmara Municipal de Conde (PB), constituída para representar a 

edilidade, em atos externos, de caráter social, oriundos da problemática 

instalada neste município que vem causando prejuízos e 

constrangimentos às mães atípicas da cidade, ficando assim composta: 

 

VEREADORES MEMBROS DA COMISSÃO 
 

1 – Aleksandro Pessoa - PSB 

2 – Jerberson Ramos Carneiro de Lima - PSD 

3 - Munique Marinho de Lima Rolim – União Brasil 

4 – Roselia Maria da Silva Oliveira - PSB 

5 - João Batista do Nascimento - Solidariedade 
 

 

Art. 2º - Fica a Secretaria Administrativa desta Casa Legislativa 

autorizada a tomar as providências necessárias para possibilitar a 

representação de que trata o presente Ato. 

 

Art. 3º - O presente Ato passa a vigorar a partir da presente data, 

extinguindo-se em 30 (trinta) dias. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal de Conde, Estado da Paraíba, “Casa Comendador 

Cícero Leite”, 13 de março de 2025. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 
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